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LEI Nº 3355/1989

Ementa

EXIGE INSTALAÇÃO DE COFRE NO ÔNIBUS DE LINHA MUNICIPAL.

Data da Norma

15/02/1989
Data de Publicação

21/02/1989
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 4616/1988 - Autoria: Erazê Martinho

Status de Vigência

Revogada

Observações

Retificação: IOM 24/02/1989
Veto Total Rejeitado
Ação de Inconstitucionalidade nº. 6.104/89 arquivada pelo Ministério Público em 23/05/1989.
TRANSPORTES E TRÂNSITO - ônibus - geral
Autor: ERAZÊ MARTINHO
REVOGADA pela Lei n.º 10.293/2024.

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
13/12/2024 Lei nº 10293/2024 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=177468
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=20357
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